
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 286/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS, O vereador que a esta
subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS e ao Sr. Hugo
Koji Suekane, Secretário Municipal de Infraestrutura. SUGERINDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE AMPLIAR O NÚMERO DE QUEBRA-MOLAS E/OU
FAIXAS ELEVADAS NOS ARREDORES DAS ESCOLAS E CRECHES PÚBLICAS E
PARTICULARES DO MUNICÍPIO, E REFORÇAR A SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, EM
ESPECIAL QUANTO À VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA.

 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista recentes tragédias em nosso município, e que é notório o alto
fluxo nos arredores das escolas, principalmente de crianças a pé e de bicicleta nos horários de
entrada e saída, 7horas, 11/12 horas, 13 horas e 17horas, e que nesse mesmo momento o movimento
de carros e motos é mais intenso, com grande desrespeito à sinalização de trânsito por parte dos
condutores, também é imprescindível reforçar a sinalização de trânsito, em especial quanto à
velocidade máxima permitida.

Um exemplo, são as proximidades da Escola Criança Esperança 5, no bairro Benedito Rondon, na
rua principal Maria de Jesus Cerveira. Basta um breve estudo e acompanhamento desses horários nas
proximidades dos colégios, que será perceptível a necessidade de reforço de sinalização, placas,
quebra-molas, faixas elevadas, enfim medidas preventivas para reeducar o trânsito, evitando outras
tragédias.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 26/08/2022 - 15:37:58
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